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Processo Administrativo na 2 507091N00018

Assunto: Prestação de serviços na realização de 01 [um) show artistico de os 3 Do NoR-

DESTE, em via pública, no dia 19 julho de 2025, com duração mínima de 02h00min (duas

horas), dentro da programação do tradicional 35a São Pedro de Assunção - PB'

Modalidade: LICITACÃO - INEXIGIBILIDADE Na 00018/2025

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATA-

ÇÀo DIRETA. TNEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO. AR-

T|GO 74,lNCtSO II, DA LEI Ns 14.133/2021. CON'

TRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍS-

TICO. OS 3 DO NORDESTE. FESTIVIDADES DO 35S

sÃo pEDRo DE AssLNÇÃo-PB, INVIABILIDADE DE

COMPETIÇÃO. CONSAGRAÇÃO PELA OPINIÂO PÚ-

BLICA. REQIIISITOS I.EGAIS, RECOMENDAÇÔES. VI-

ABII,IDADE ITJRÍDICA CONDICIONADA,

PARECER
I - DO RELATORIO

Trata-se na espécie de processo administrativo, protocolado no sistema sob o ne

2507091N00018, que visa a contratação de show de Os 3 do Nordeste, por inexigibilidacle de lici-

tação, com fulcro no artigo 7 4, inciso II, da Lei na 14.133 /2021, para apresentação do show artís-

tico, a ser realizado no dia 19 de julho de 2025, nos festejos em alusão às festividades do tradicio-

nal 354 São Pedro de Assunção - PB.

0 processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros:

justificativa do ordenador de despesa; estudo técnico preliminar; pedido e autorização (P.A.J; nota

de reserva orçamentária; certidões negativas; minuta de termo de inexigibilidade.

No caso em anáIise, veln a Secretaria Murric|pal de Cultura, Turismo, l.isportes,

Eventos e Lazer, requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual

aportam os autos nesta Assessoria |urídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único

do art.53 da Lei na 14.1.33/2021.

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

II . ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE IURÍDICA

Rua Tereza Balduino da Nóbregâ, S/N, Centro

CEPr 58.685-000 - Assunção - PB

E-maitsr prefeitura.assuncao@bo[.com br
gêbinete@assuncao Pb.sov.br
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Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos estrita-
mente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria lurídica, partindo-se da premissa

básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certi-

ficou quanto às possibilidades orçamcntárias, financeiras, organizacionais e adminÍstrâtivas, le-

vando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

A atividade dos procuradores e assessores jurídicos atuantes junto aos processos

licitatórios - assim como ocorre com a atividade advocatícia de maneira geral - se limita à análise

da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmenle, sugerir

soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de con-

sideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de

poiíticas públicas no âmbÍto municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

III. DA ANÁ ISE IIIRIDICA DO CASO ONCRETO:

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime das

Iicitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art.37 da Carta Magna.

Conforme dispõe o arligo 74, inciso II, da Lei nq 1,4.133/2027, é inexigível a lici-

tação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de se-

tor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in uerbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

II - contratação de projlssional do setor srtístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especíalizada
ou pela opinião pública;

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais obietivos e pre-

cisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que

(...)

Ruâ Tereza BaLduino dê Nóbrega, s/N, centro
CÉP: 58.685-000 - Assuncào - PB

E-mails: prefeitura.êssuncao@bot.com.br
gabioete@êssuncâo.Pb.gov.br

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos

[Lei nq 14.133 de 1q de abril de 2021J, que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de

proccdimentos: al dispensa de licitação (art. 75J; e bJ incxigibilidade de licitação (art.7 4).
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Rua Íereza BaLduiro da Nóbregâ, S/N, Centro

CEP: 58.685-000 - A5sunçã0 - PB

pouco modilicou na descrição deste tipo de contratação dircta, em comparaçào com a anterior
redação, encontrada na Lei ne 8.666/1993.

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, iá firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do srgnificado da expressão "empresário exclusivo". Nesse

intento, o parágrafo 2q do referido art.74 assim dispõe:

Art. 74. (..,)

§ 2p Paro ftns do disposto no inciso Il do caput deste

artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa

física ou jurídica que possua contrato, decloração,
carto ou outro documento que ateste a exclusivi'
dade permanente e contínua de representação, no

País ou em Estodo específico, do profissional do setor

artístico, afastada a possibilidade de controtação
direta por inexigibilidade por meio de empresário
com representação restrita a evento ou local espe-

cífico.

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item {aÍtigo 74,11, da Lei n!'

74.733 /2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de

caráter cumulativo, a realizacão de contratacão diretamente com o artista ou Dor intermédio

oecializada ou opinião nública.

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em

questão exige que a contratação sejâ felta diretamente com o artista ou por meio de empresário

exclusivo.

No caso em concreto, conforme consta nos autos, a contratação será leita por

meio da empresa EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no cNPf sob o ne

24.439,53g /0O01-00, responsável pelo proíissional do setor artístico em comento, conforme do-

cumentos ju ntados ao processo.

Dispõeoartigo74,§2e,queaexclusividadedoempresário[pessoafísicaoujurí-
dica) deve ser comprovada por m eio d.e "controto, declaração, corta ou outro documento que oteste

(. .)

r

E-mails: prefeitura.àssuncao@bol.com br
gâbinete@assuncâo.Pb.gov.br
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o exclusividade permanente e contínua de representação, no Poís ou em Estado específico, do profrs-

síonal do seLor drtístico, afastodo a possibilidade de contrdtação direta por inexigibilidade por meio

de empresário com representoção restrita a evento ou local específico". Tratando-se de negócio ju-

rídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro docu-

mento que deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo,

registrado em cartório para esse fim.

É por meio desses documentos que a Administracão Pública tomará conhe-

cimento acerc da rem neracão cohrada nelo etnnresârlo. se o mesmo e exclusivo do ar-u
tista e se atua em seu âmbito territorial, lrem como se o contrato é vigente.

No que diz respeito à segunda parte do raciocÍnio, nota-se a presenÇa da conjun-

ção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as for-

mas de consagração do artista, bastando apenas uma fconsagração do artista perantc a crítica es-

pecializada ou opinião públical.

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal ]usten
I,.ilho

"(..,) deverá haver um requisito outro, consístente na

consagroção em face da opinião público ou da crítíco

especiolizoda. Tol se destina o evitar contrataÇões or-

bitrárias, em que umo autorídade público pretendo

impor preferêncías totalmente pessoais no controto'

ção de pessoa destituído de quolquer virtude. L)xige-se

que ou a crítica especializoda ou a opínião 1tública re'

conheçam que o sLrje[Lo apresenta virtudes no desem-

penho de sua arte."

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação

de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via inexigi-

bilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentâ-

ções, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários parâmctros de qua-

lidade.

fá em relação à opinião púb1ica, recomenda-se a comprovação através de recortes

de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a po-

pularidade do futuro contratado.

Rua Tereza Bâlduino da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunção * PB

E-mai[s: prefeitura.ãssuncôo@boL.com.br
gabinete@assuncao.Pb.gov.br
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No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado

através dos documentos juntados ao processo junto ao Estudo Técnico Preliminar, assim como na
justificativa da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esportes, Eventos e Lazer.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também

exige fundamentadas justificativas quanto ao preço [art. 72, inciso VII, Lei nq 14.133 /2027) ofer-

tado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

Conforme documentos anexados aos autos, verifica-se que o valor total da con-

tratação é de R$ 60.000,00 [sessenta mil reais], distribuído nos seguintes itens: Cachê do artista

[R$ 18.000,00J, Cachê dos Músicos [R$ 12.000,00), Produtora (R$ 12,000,00J, lmposto ISS 5% (R$

5.000,00 e Despesas Administrativas e l,ogística (R$ 15.000,001.

Apresentados os prrncipais requisitos cara c te rizad ores da hipótese do art. 74, II,

da Lei ns 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as

demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública,

Dispõe o art TZ d,a nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta,

que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os documentos a seguir:

Art.72. O processo de controtoção direta, que compre'

ende os casos de ínexigibílidade e de dispensa de licita-

ção, deveró ser instruído com os seguintes documen-

tos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,

termo de referência, projeto básico ou proieto execu'

tívo;

ll - estimativa de despesa, que deveró ser calculada na

formo estabelecida no ort.23 desta LeÍ;

Rua Tereza BâLduino da Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

E-maiis: pÍefeiturê.ôssuncao@bol.com.br
gabinete@êssuncao.Pb.g()v.bí

Quanto à justificativa dc preços, deve a Administração verificar se o cachê co-

brado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contraparlida reque-

rida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a intciativa privada, seja para outros ór-

gãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o

preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por vcrba pública.
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Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,

que demonstrem o atendimento dos requísitos exigí-

dos;

lV - demonstroção do compotibilidade cla previsão de

recursos orçomentdrios com o compromisso o ser ts'
sumido;

V - comprovação de que o controtodo preenche os re-

quisitos de hobílitação e qualificação mínímo necessá'

ria;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justifícativa tle preço;

VIII - autorização da outor[dade competente

Parágrafo úníco. O ato que autorizo a controtação di'
reto ou o extrato decorrente do contrato deverá ser di'
vulgado e mantido à disposíção do público em sítio ele-

trônico oficial.

O inciso I cita o "documento de Íormolização de demando e, se for o caso' estudo

técnico prelímínar, análise de ríscos, termo de referência, proieto básico ou proieto executívo".

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é olicializar a

demanda, o que, no Município de Assunção, pode ser equiparado à elaboraçâo da Iustil'icativa.

Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno da contratação, indi-

cando a lustrficativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e indicar a data limite
para o atendimento da necessidade.

Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art.74, II, da

Lei ne 14.73312021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamr:nto do

bem ou serviço artístico, relacionando itens como material de confecção do bem, roteiro, figurino,

cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de execução

do serviço, repertório ou outros elementos, de acordo com o obieto do contrato.

Rua Íereza Bêlduino da Nóbrega, S/N, Centro

CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

E-Ínails: pÍefeitura.assuncão@bol.com br
gabinete@assuncao.Pb.gov.br
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ln casu, o Estudo Técnico Preliminar apresentado pela Secretaria rcquisitante

atende ao inciso Í, do arligoTZ,da Lei de Licitações e Contratos, bem como o que dispõe a Instrução

Normativa SEGES/ME ne 58/2022, aplicável ao Município de Assunção.

Prosseguindo, os incisos II e IV do artlgô supracitado tratam, respectivamente, da

estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçanlentá-

rios com o compromisso a ser assumido.

Em relação à disponibilidade orçamentáriâ, consta declaração emitidâ pelo Se-

cretário de F'inanças e Tesouro, Sr. Luiz Waldvogel de Oliveira Santos Junior, atestando a cxistência

de recursos para fazer fiente à despesa, na seguinte dotação orçamentária: UNIDADIi GtISTORA:

2120-SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, EVENTOS E LAZER; CLASSIFICAÇÀO DE

DESPESA: 73.392.0400.21,74 - MANUT. DAS FEST.COMÍlM. 0FIC. E EVENTOS POPULARIIS; llLti-
MENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA;

FONTE 5OO - RECURSOS NÂO VINCULADOS DE IMPOST0S, DA LF]I MUNICIPAL Nq 492 DE

73/03/202s.

Após a iuntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração

Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à pre-

sença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevô o inciso III do art. 72 da [,ei nq

74.733/2021.

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administraçào se

certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada,

nos termos d:r lei.

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa

é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sen-

tido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei ne L4,133 /2021 assim dispõe:

Art.72. O processo de contratação direta, que compre-

ende os casos de ínexigibilidade e de dispensa de licita'

ção, deverá ser ínstruído com os seguintes documen-

tos:

Rua Tereza Balduino da Nóbrega, s,/N, Centro

CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

E- maiLs: prefeiturê.ôssuncao@b,o[.com.bl
gabinete@assuncêo.Pb.gov.br
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IV. DA RTGUT,ARIIEDE IURÍUCR. FTSCAT,. SOCIAI N TREBAI,ITISTE E NNN'IEIS RT:OTITSITOS

LEGAIS
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O art 62 da Lei na 74,133 /2021, por sua vez, csclarece o conceito de habilitaçâo:

Art. 62. A habilitoção é o fase da licítação em que se

verífica o conjunto de ínformoções e documentos ne-

cessários e sufícientes pdrq demonstrar a capocídade

do licitante de realizar o objeto da licitação, dívidíndo-

se em:

ll - técnica;

lll - fiscal, socíal e trabolhista;

lV - econômíco-financeira.

Nessa toada, importante destacar que, via de regra, a atividade artística nào po-

derá scr objeto de licenciamento ou exigência de atos públicos de liberação, por força do que dis-

põe a Resolução ne 57/20L9 do Comrtê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Re-

gistro e da Iegalização de Empresas e Negócios - CGSIM, quc inclui a as atividades artístlcas (pro-

dução musical, produção teatral, agenciamento de artistas etc) como de baixo risco, a dispensar

quaisquer atos públicos para liberação da atividade econômica, nos termos do art. 3q, inc I, da [,ei

ne 73.874/2079 (Lei da Liberdade EconômicaJ.

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, so-

cial c trabalhrsta da contratada, nos termos do art.68 da Lei ne 14.133 /2027-Veiamos:

Art, 68. As habÍlitaÇões fiscal, social e trabolhisto serão

aferidas mediante a verificação dos seguíntes requisi-

tosi

E- mails: prefeitura.êssuncâo@Lro[.com.br
gabinete@assuncao.Pb. gov.br

V - comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;(grifei)

I - jurídico;

Nesse ponto, registre-sc, por relevante, que a habilitação jurídica dcve ser limi-

tada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorizaçào para o

exercício da atividade que se pretende dela contratar.
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ll - o inscrição no codostro de contribuintes estodual

e/ou munícipal, se houver, relativo oo domicílio ou

sede do licitante, pertinente oo seu rQmo de atividade

e compatível com o objeto contratual;

III - o regularidode perante o Fazenda federal, esto-

duol e/ou municípal do domicílio ou sede do licitonte,
ou outro equivalente, na forma cla lei;

IV - a regularidade relatíva à Seguridode Social e aa

i'GTS, que demonstre cumprimento dos encargos socl
ais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do ort.

7P do Constituição F'ederal.

Acerca dos requisitos de habilitação [inciso V), parece não haver maiores dificul-
dades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licitação/contratação
pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei np L4.1,33/2021 e encontram-se
juntados ao processo.

Art. 12. Independentemente do ressarcimento íntegrol
do dano patrímonial, se efetivo, e das sonções penois

comuns e de responsabilídade, civÍs e administrativas
previstas no legislação específica, está o responsável

pelo ato de improhidade suieito às seguinLes comina-

ções, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativa-

mente, de acordo com o gravidade do fato:

Ruà Jereza Balduino da Nóbrega, S,i N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

É- mails: prefeitura.ãssuncao@lloi.com.br
gabinete@assuncêo.Pb.gov.br

I - a inscrição no Cadostro de Pessoas Físicas (CPF) ou

no Codastro Nacional da Pessoa lurídica ICNP]);

Ainda quanto aos requisitos de habilitação, deve-se atentar, também, para o re-

quisrto ncgativo que consta no art. 12 da Lei n0 8.429 /7992 [Lci de Improbidade Administrativa]:
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Rua Tereza Balduino da Nóbrega, S,/N, Centro

CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

t - na hipótese do ort.9e desto Leí, perda dos bens ou

volores ocrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda

da função pública, suspe-nsão dos direítos polítÍcos até

14 (catorze) ano' pogamento de multa civil equiva-

lente ao volor do acréscimo potrimoniol e proíbição de

contratar com o poder público ou de receber benefícios

ou incentivos fiscaís ou creditícios, direta ou indireta'
mente, ainda que por intermédio de pessoo jurídica da

qual sejo sócio moioritário, pelo prazo não superior o

74 (catorze) anos;

tl - na hípótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou

volores acrescidos ilicítomente oo patrimônio, se con-

correr esto circunstância, perdo do função pública,

suspensão dos direitos políticos até 12 (doze) anot po-

gamento de multo civil equivalente ao valor do dano e

proíbíção de contrdtar com o poder públíco ou de re-

ceber benefícíos ou incentivos fiscais ou creditícios, dí-

reto ou indiretamente, ainda que por intermédío de

pessoa jurídica da qual seja sócío maioritárío, pelo

prozo nõo superior a 12 [doze) onos;

tll - na hipótese do art. 17 desta Lei, pagomento de

multa civil de oté 24 (vinte e quatro) vezes o valor da

remuneração percebido pelo agente e proibição de

contrator com o poder público ou de receber benefícios

ou incentivos fiscais ou credítícios, direto ou indireta-

mente, ainda que por intermédio de pessoa iurídica da

qual sejo sócio ntajorit:ário, pelo prozo não superior a

4 [quotro) anos;

Sob tal Ínfluxo, deve scr complementada a documentação com a juntada da certi-

dão do Conselho Nacional de lustiça - CNI dando conta quânto à ausência de condenaçôes por

improbidade administrativa da pretensa pessoa contratada, conforme determina o art. 12 da Lei

ne 8.429 /1992.

E-maits: prefeitura.êssuncào@bot.com.br
gabinete@ãssuncao.Pb.Sov.br
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Ao final, ainda, deve scr apresentada a autorização da autoridade competente
para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruícla com des-

pacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art,72,VIll e pará-
grafo único, da Lei n. 74.733 /21).

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade compe-

tente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela

Lei np 74,733/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio eletrôntco oficial [art. 72, pará-

grafo únicol.

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos

exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de

licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei ne 74.133 /2021.

V. RECOMENDACOES

Considerando a análise realizada e a Iegislação pertinente, antes da efctrvação da

contratação, recomenda-se à Administração Pública MunÍcipal:

1. Verifrcar se a documentação de habilitação da empresa EXCLIISM ENTRE-

TENIMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPf sob o no 24.439.539 /OO01-00, está complcta

e atualizada, especialmente quanto às certidõcs de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciá-

ria, bem como declarações exigidas pela Lei n0 L4.733/2027;

2. Juntar aos autos a certidão negativa de improbidade administrativa do Con-

selho Nacional de Justiça - CNf, para comprovar a inexistência de impedimento de contratar com

o Poder Público;

3. Realizar uma verificação complementar de compatibilidade dos preços pro-

postos com os praticados no mercado para shows de porte e popularidade semelhantes, preferen-

cialmente com apresentação de notas fiscais de serviços prestados a outros municípios ou entida-

d es;

Ruê Tereza Balduino da Nóbrega, S,/N, Centro
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4. Garantir que a publicação dos atos do procedimento de inexigibilidade no site

oficial da Prefeitura Municipal de Assunção (www.assuncao.pb.gov.br] seja mantida durante todo

o período da contratação, em respeito ao princípro da transparência e ao disposto no parágralo

único do art.72 da Ler ne 14.733 /2021;



5. Designar formalmente o frscal do contrato, responsável pelo acompanha-

mento da execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei nq 1.4.133/2021;

VI. DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Mu-

nicipal de Cultura, Turismo, Esportes, Eventos e Lazer, bem como a natureza do objeto a ser con-

tratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opinr-se
pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso

ll, da l,ei ne 14.133/2021, pâra a contratação da empresa EXCLUSIVTI ENTRETENIMINTOS MU-

SICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o na 24.439.539 /0001'00, no valor total de R$ 60.000,00

[sessenta mil reais), para realização de 01 [umJ show artístico de OS 3 DO NORDESTIi, em via

pública, no dia 19 lulho de 2025, com duração mínima de 02h0Omin [duas horas), dentro da pro-

gramação do tradicional 35e São Pedro de Assunção - PIl, desde que observadas as recomenda-

ções acima.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedi-

mento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade

e conveniência da decisão adotada.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Assunção - PB, 10 de julho de 2025.

zo Araújo
ríd ico

OA 14.315
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